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1. Objeto da Contratacio Direta 

MINISTERIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITEROI - BHMN 

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA Nº 90082/2024 

(Processo Administrativo n.° 63999.001330/2024-22) 

Torna-se público que a Base de Hidrografia da Marinha em Niteri, por meio da Divisdo de 
Obtenção, realizaré Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor prego por item, na 

hipétese do art. 75, inciso Il , nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis. 

Data da sesséo: 03/12/2024 

Horério da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h 

Link: www.comprasnet.gov.br 

Critério de Julgamento: menor prego por item
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1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de sobressalentes e bomba hidraulica para a 

Lancha Procyon e sobressalentes para a Lancha Estrela Guia, conforme condicdes, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratacéo Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, facuita-se ao fornecedor a participacéio em guantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de juigamento adotado será o menor prego por item, observadas as exigéncias 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 

2. Registro de precos 

2.1. Não havera registro de preco. 

3. Participação na dispensa eletrénica 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerd por meio do Sistema de Dispensa 

Eletronica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 

Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, no endereco eletrdnico 

www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletronica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsavel por qualguer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletronica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao autorizados. 

3.2. A participagdo é preferencialmente das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1.. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representagéo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enguadrem nas seguintes vedações: 

a)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando 

a contratag&o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controfador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

c)pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d)aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitag&o ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou que deles seja 
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e)empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

fpessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabaiho infantil, por 
submissdo de trabalhadores a condigbes analogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.4. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buriar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

3.3.5. organizacBes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigéo 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

3.3.6. sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrénica 

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrdnica ocorrerd com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhard, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, a proposta com a descrição do objeço 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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4.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial 0 prego ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros gue incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.A proposta deverá conter declaracéo de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob 

alegação de erro, omiss&o ou qualguer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, 

a cotação adequada será aguela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do perceniual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagdo vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagéo. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo proprio do sistema eletrénico, refativo as seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXX1ii, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° 
doart. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrizagdo de valor final minimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor prego). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serdo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso. 

4.12.2. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratagéo Direta; 

4.12.3. O valor final minimo pedera ser aiterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5. Fase de lances 

5.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no horario de finalizagdo de 
lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deversio encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

5.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto 

em relação aos lances intermediérios quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% 

(cinco por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta. 

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificagéo.
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automética pontualmente no horario 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatério ou mecanismo 

similar. 

6. Julgamento e aceitacdo das propostas 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

prego méximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro podera negociar 

condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor gue tenha apresentado o menor 

preco ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em relagéo a0 

estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificag&o, quando o primeiro colocado, mesmo apos a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratagéo. 

6.2. Em gualquer caso, concluida a negociação, se houver, o resultado sera divuigado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratagao. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários, de 

acordo modelo anexo. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://hwww.portaltransparencia.gov.br/sancoesíceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorréncias impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestacdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°).
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6.6.3 Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro fugar quanto à adequação ao objeto e & compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar precos inexequiveis ou que permanecerem acima do preço méximo definido para 
a contratagéo; 

6.8.4. ndo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag&o; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanavel. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor 
lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratac&o, apresente precos global ou 
unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagbes de 
propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneracéo. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 
instrumentos de caréter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisérias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderéo ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor Í 
comprove a exequibilidade da proposta. (i 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da\.’ 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substéncia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 

6.12. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagbes do objeto, podera 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do item ou da área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo.
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6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, sera iniciada a fase de habilitag&o, 

observado o disposto neste Aviso de Contratago Direta. 

7. Habilitação 

7.1. Os documenios a serem exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei n° 14,133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serdo solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitagio dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagbes constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da aberiura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sitios eletrdnicos oficiais emissores de certiddes lograr &xito em encontrar a(s) certidao 

(ões) vélida(s). 

7.3. Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares, indispenséveis & 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhé-tos, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 

2h, sob pena de inabilitag&o. (art. 19, 8 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021). 

7.4. Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagio dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relagdo a 

integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a mairiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuicbes. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto &, somando as 

exigéncias do item em gue venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitagéo, além da aplicação das sanções cabiveis. 

7.8.1. N&o havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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7.10. Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratacéo Direta. 

7.10.1. Na hip6tese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitacio, o órgão ou 
entidade examinard a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8.1. Não haverá ata de registro de preço. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9.1. Não haverá cadastro de reserva. 

10. Contratação 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso | 

ao sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pefa Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;
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10.3.3. a contratada reconhece gue as hipdteses de rescisão são aguelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

10.5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovagéo das 

condigbes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

11. Infracdes e sanções administrativas 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa & inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrdnica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrdnica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragdo falsa quanto as 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em gualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara 

sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Adverténcia pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
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c)impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d)Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o responsavel de licitar ou 
contratar no ambito da Administragéo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipétese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias dteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §89). 

11.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a muita podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos gue dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagGes e contratos da Administragéo Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.16. A personalidade juridica do Centratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 0s casos, o 

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14,133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estdo previstas nos anexos a 

este Aviso. 

12. Das disposicies gerais 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administrag&o podera: 

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pestjuisa de pregos que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores precos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação seré operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitag&o, conforme o caso. 

12.2. As providéncias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratag&o Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operacdes, ficando responsavel pelo ônus decorrente 

da perda do negécio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administracao 

ou de sua desconexdo. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização 

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia Útil 

subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em 

contrario. 

12.6. Os horéarios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envic de lances 

observarão o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.
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12.7. No juigamento das propostas e da habilitação, a Administração podera sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagéo Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação, 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentação de suas propostas 
e a Administração não serd, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO | - Termo de Referência. 

Niterói, RI, 2 demuniomtiis de 2024. 

13. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Dmam Á,%)f Firazo À 

FERNANDO JOSE MOÉAES MONTEIRO 

Ordenador de Despesas



1. Condigdes gerais da contratagdo 

nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

UASG 751212 Termo de Referéncia 238/2024 

A Termo de Referéncia 238/2024 

Informagées Basicas 

Número do mz;'; UASG Editado por Atualizado em 
238/2024 751212-BASE DE HIDROGRAFIA DAMARINHAEM MARALUCIADE — 21/11/202409:36(v 

NITEROI SOUZA 3.0) 
Status 
CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria Número da Contratagio  Processo Administrativo 
1T - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo £3999.001330/2024-22 

1.1. Aquisição de sobressalentes e bomba hidréulica para reparo da Lancha Procyon e sobressalentes para a Lancha Estrela Guia, 

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

IMPELIDOR (ROTOR) DE 

BORRACHA 814/13, 10 

[PALHETAS H/3 

POLEGADAS, DIAMETRO D 

/2.9/16 POLEGADAS, EIXO 5 

8 POLEGADAS, ESTRIADO. 

603206 R$ 795,00 R$ 6.360,00 

IACOPLAMENTO 

[REFERENCIA GAC 42, 
[FLEXIVEL. 

607142 RS 688,20 RS 2.752,80 

ICAPA ACOPLAMENTO GAC 

|42, TIPO NYLON. 

473171 RS 242,80 
|R$ 1.456,80 

[PASTILHA D’AGUA, SELO 
ITAMPAO, BLOCO MOTOR 
{{COMPATIVEL COM 
[VEICULO PALIO FIRE). 

619369 38 R8 21,90 R$ 832,20 

MANGOTE HIDRAULICO 

IDIAMETRO 3/8 POLEGADA, 

[PRESSAO DE TRABALHO 

|WP 180 BAR/2600PSL, 

ICOMPRIMENTO 7 METROS 
|E TERMINAIS NAS PONTAS. 

620645 UN R$ 539,00 RS 2.156,00 

(Câmsra Nacionat de Modeios de Licitações ¢ Contratos da Consultoria-Geral da União 
Aualização: Dezembro/2023 
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6 — |RETENTOR 24X45X7 BRG. 611136 UN 5 R$93,50 R$ 467,50 

7 — |RETENTOR 20X34X7 606802 UN 8 RS 80,00 R$ 640,00 [ 

[REFERENCIA 02486 BRG. 
" 
i 
i 

8 |ANEL DE VEDAGAO, 605176 UN 10 R$8,00 R$ 80,00 35 

[REFERENCIA 2-018 NBR-70. 
: 

: 

8 |ANEL DE VEDAÇÃO, 611663 UN 10 R$ 7,00 R$ 70,00 

'REFERENCIA 2-020 NBR-70. 

10 {ROLAMENTO 6304 ZZ. 317407 UN 10 RS 88,70 R$ 887,00 

11 |ABRAGADEIRA METALICA 619298 UN 10 R$ 67,80 R$ 678,00 

IINOX, DIAMETRO 2". 

12 IABRACADEIRA METALICA 609188 UN 10 R$ 58,20 R$ 582,00 

INOX 17, 

13 IABRACADEIRA METALICA 600553 UN 7 R$ 43,00 R$ 301,00 

IINOX 1/2”, 

14 IABRACADEIRA METALICA 600554 UN 5 R$ 47,00 RS 235,00 A 

INOX 3/4”. 

IÍ 

("K 
15 STLICONE ALTA 367294 UN 5 RS 79,50 R$ 397,50 

|TEMPERATURA 80G. 

16 IMASSA EPOXI MEP-301 A+B 254278 UN 3 R$ 237,20 R$ 711,60 

(CONJUNTO 1KG). 

17 |ORELHAO PARA ADOCAR 603527 UN 2 R$83,00 R$ 166,00 

IMOTOR DE POPA. 

18 — |MANGUEIRA DE JARDIM 214139 UN 2 R$ 91,80 R$ 183,60 

20M. 

19  |CABO DE ACELERADOR 291707 UN 4 R$1.580,00 | R$6.320,00 

46FT(PES), PARA 
[EMBARCACAO COM 
CORDOALHAS INTERNAS 
EM ACO GALVANIZADO E 
PONTEIRAS EM AÇO INOX 
'VEDADO PELO 
[REVESTIMENTO 
POLIPROPILENO. POSIGOES 
(AVANTE, NEUTRO E RE). 

720 [BOMBA HIDRAULICA V10 620948 UN 1 RS 4.430,00 |R$ 4.430,00 

Cimara Nactonal de Modelos de Licitações e Conrratos da Consuiroria-Geral da União 
Atealização: Dezembro/2023 
“Termuo de Referência — Contratsção Direta 2de 1t 
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1P 3P, ROTAÇÃO VARIAVEL. 

21 [HELICE 3 PAS A5 VOLVO 377019 UN 2 R$5.999,90 |R$ 11.999,80 
IPENTA DPE 1,78 

22 [HELICE 4 PAS A5 VOLVO 377019 UN 2 R$5.999,90 |R$ 11.999,80 [PENTA DPE 1,78. 

218 VALOR TOTAL RS 44.593.80 

Y 
É 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de H 2021, 

: 1.3. O prazo de vigéncia da contratação é de 120 (cento e vinte) contados a partir da assinatura da nota de empenho, na forma do 
É artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

É 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

É 21. A Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN) tem a missão de executar atividades de apoio logístico, 
administrativo e técnico, a fim de contribuir para o cumprimento das tarefas da DHN e das OM's a ela diretamente subordinadas, 
Fim subvencionar a consecução deste propósito, elenca-se oportunamente as atividades desenvolvidas pela Seção de Transporte 
Marítimo do Departamento de Apoio (BH-50), dentre elas: zelar pelo cumprimento das manutenções preventivas e corretivas das O 
embarcagdes desta base. Face o exposto, urge frisar que a aquisição do material supracitado tem como fito dar continvidade as 
manutenções, realizadas por esta Divisão, dos bens méveis citados, a saber: Lancha Procyon e Lancha Estrela Guia. 

3. Descrição da solugdo como um todo 

3.1. Será a realização de uma Dispensa Eletrônica para aquisição de sobressalentes e bomba hidraulica para reparo da Lancha 
Procyon e sobressalentes para a Lancha Estrela Guia, virtude da celeridade do processo e a especificidade dos itens 
solicitados com o fito de dar continuidade a0 cumprimento das manutenções preventivas e corretivas das embarcações 

Í supracitadas. 

4. Requisitos da contratação 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentéveis: 
4.1.1.1. A CONTRATADA deverd observar os seguintes critérios e diretrizes de Sustentabilidade Ambiental na execução do 
objeto, no que couber, referente ao art. 5° da Instração Normativa SLTVMPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010; 
4.1.1.2. Que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradével, copforme ABNT 
NBR — 15448-1 e 15448-2; 
4.1.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificagdo do Instifuto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares. 

4.1.1.4. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possivel, que 
utilize materiais recicldveis, de forma a garantir a méxima proteção durante o transporte € o armazenamento; e 

4.1.1.5. Que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Stbstances), tais como mercirio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalerte (Cr(VD), cidmio (Cd), bifenil- 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES). 
4.2. Subcontratacio 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3, Garantia da contratação. 

Câmara Nacionat de Modelos de Licitações e Contratos da Cousultorfa-Geral da União 
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4.3.1, Nao haverá exigéncia da garantia da contratagio dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. Modelo de execução do objeto 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da envio da nota de empenhio, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 

(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas sitações de caso fortuito 

e forga maior. 

5.3. Os bens deverdo ser entregues no seguinte enderego: BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITEROI - BEMN — 

Rua Barão de Jaceguai, s/n, Ponta da Annação, Niterdi-RJ, CEP: 24048-900, no hordrio das 8h & 16h, de segunda a sexta-feira; 

5.3.1. Não serd permitida entrega em finals de semana e feriados (regionais ou naclonais), bem com após às 16h; 

5.3.2. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma suméria, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterfor verificação de sua conformidade com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta; 

5.3.3, Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 2 

Verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo deralhado; 

5.3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anteríor não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; € 

5,3.6, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nera a / 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.4 Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5,4.1, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidar). 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tats circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediata. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convacar o representante da empresa 

contarada para reuniZo inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterd informações acerca das obrigações 

contratuals, dos mecanismos de fiscalização, das estraiégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. Fiscalizagio 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capur). 

6.7. Fiscalização Técnica 

6:7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 22, i, 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrate, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1D; 

6,7.3, Idendficada qualquer inexatidão ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, TM; 
6.7.4. O fiscal técnico do contrate informará ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisão ou adogdo de medidas que ultrapassem sna competência, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.5. No caso de ocoméncias que possam. inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hibil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou & prorogagio contratuel (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. Fiscalizagio Administrativa 

6.8.1. O fiscal adminiswativo do contrato verificard a manutenção das condições de habilitagio da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e temos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessirio (Art. 23, 1 e TI, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigagSes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contraio para que tome as providéncias cabiveis, quando ulmrapassar a sua 
competéncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Gestor do Contrato 

6.9.1. O gestor do contrato coordenard a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo todos 
0s registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de 
ocorrências, das alteragbes e das prorrogagdes contramais, elaborando relatério com vistas à verificagio da necessidade de 
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas à 
execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade supexior aquelas que ultrapassarem a sua 
competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, D). 

6.9.3 O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitagdo da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagio e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IID. 

6.9.4. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho ma execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIIT). 

6.9.5. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilizagio para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 21, X). 

6.9.6. O gestor do contrato deverd elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
Justificado a contratação e evenmais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.9.7 O gestor do contrato deverd enviar a documentação pertinente ao setor de coniratos para a fonmalizagdo dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suméria, o ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes 1o Termo de Referéncia e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisdrio, guando em desacordo com 

a5 especificações constantes no Termo de Referência e na proposts, devendo ser substituidos no prazo de 30 (winta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de dez. (10) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de eobranca equivalente pela Administração, apds a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo deralhado. 

7.1.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Tl do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimenta definitívo será de até dez (10) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto @ dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

éc do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do abjeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem à 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

9.1 Recebida a Nora Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o praza de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual perfodo, nos termos do art. 7%, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limíte de que trata o inciso IT do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.2, Para fins de liquidação, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essencíais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2, a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
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7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstância que impeca a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o Prazo após a comprovação da regularização da situagdo, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser cbrigatoriamente acompanhado da comprovacio da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line a0 SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

725 A Adminisração deverd realizar consulta ao SICAF para: 3) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas: b) identificar possivel razão que impeça a conrratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 5 Administação ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7,2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifícação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos F responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto  existéncia de 
Ppagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus & créditos. 

7.2.8. Persistindo a frregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessérias à rescisão contramal nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7-2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua simação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento 

7:3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediants aplicação do indice indice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo 
contratado (Conta Juridica). 

7.4.2. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realizacio do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagio vigente. 

W 7.44. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Let Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a 
retenção tributdria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard 
condicionado & apresentagio de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Cessão de crédito 

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrugéio Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tdpico. 

7.5.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer narureza, em relação & Administragio, estd condicionada à celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.5.3. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagio contratual de cumprimento de todas as condições de habilitagdo por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
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se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessiondrio, bem como à certificação de que o cessionário não sê encontra 

impedido de lícitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber Denefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

7.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo à 

possibilidade de pagamento em conta vincnlada ou de pagamento pela cfetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 3 Administração. (INSTRUGCAO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos). 

755. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto conratado, que continuard sob a integral responsabilidade do 

contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

&.1. O fornecedor será selecianado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 

fundamento na hipórese do art. 75, inciso 11 da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 

PREÇO POR ITEM, 

8.2, Forma de fornecimento 

8.2.1, O fornecimento do objeto serd integral. 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Previamente & celcbração do comtrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para / 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante à consulta a cadastros Informativos oficiais, ! 

como: 

8.3.1.1. SICAF; 

3.5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www. 

portaldamansparencia.gov.br/ceis); 

6.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Panidas — CNEP, mantido pela Controladorfa-Geral da Unido (htups://www. 

portaltransparencia gov.br/sancaes/cnep). 

8.3,2. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritdrio, por forga do artigo 12 

da Lei nº B.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrative, a proibição de contratar com o Pader Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio 

majeritário. 

8.3.3. Caso conste na Consulta de Simação do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.4, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Tinhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.5. O interessado serd convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

.36, Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

.37, É dever do interessado manter amalizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habiliração com indicação de CNPVCPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.3.10. Serão aceitos Tegistros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de mimeros de documentos pertinentes 2o CND e a0 CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.11. Para fins de habilitaio, deverá o interessado Comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.3.11.1. Habilitação jurídica 

8.3.11. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por fora de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o território nacional; 

83.11.1.2. Empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Juma Comercial da respectiva sede; 

8.3.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitacio ficard condicionada i verificagio da autenticidade no sitio hr[ps://ww,gov.br/empresas-e-negacics/pbbr /empreendedor; 

8.3.11.1.4. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

S 8.3.11.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Didrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Tnstrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020. á 

8.3.11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, / acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou x agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de \\ Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede à matriz. 

8.3.11.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
0 art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

. 8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.4.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo meror, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Traballio, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

T 8.4.6. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] | relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contrawmal; 

" 8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domícílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercicio contrata ou concorre; 
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85. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Fstaduval/Distrital} relacionados ao objeto contratual, deverd 

comprovar tal condigio mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio cu sede, ou outra 

aquivalente, na forma da lei. 

4.6, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduzl e 

municipal. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 44.593,80 

8.1, O custo estimado total da contratagdo é de R$ 44.593,80 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa € trés reais e 

oitenta centavas), conforme encontra-se no item L1 deste Termo de Referéncia. 

10. Adequagéo orcamentéria 

10,1, As despesas decorrentes da presente cantratação correrdo & conta de recursos específicos consignados no Orgamento Geral 

da Unigo. 

10.2. A contratagdo serd atendida pela seguinte doração: 

1. 1. Gestdo/Unidade: 751212; 

1L 2. Fonte de Recursos: 1063000000; 

1. 3. Programa de Trabalho: 236855; 

1V. 4. Flemento de Despesa: 339030; 44905239; e 33903034. 

V. 5. Plano Interno: L4A101002KX. 

11. Informagées e casos omisso 

11.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto à Coniratante, a partir da divulgação do Aviso de Dispensa 

Eleuônica de Precos, pelo telefone (21) 2189-3444, ou pelo e-mail bhmn.obtencaoGmarinha.mil.br, sendo resolvidos os casos 

pela Divisão de Obtenção da BHMN. 

12, Responsaveis 

Todas as assinaturas eletranicas seguem o hordrio oficial de Brasflia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10,543, 

de 13 de novenbrg de 2020. 

Supervisor da Lancha Procyon 
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Supervisor da Lancha Mignens 

v Responsáve! pela conuàs?ªdmm 

DAN'IEL SILVA DA CONCEICAO 

Chefe do Departamento de Apoio 

o 
Ê A/WÃ«& /'3”)7 

FERNANDO JOSE MQRAES MON'I'EIRO 
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